PROJETO LEI Nº  092/13

Cria cargos na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano para atender os programas CRAS e CREAS e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados, na estrutura Administrativa do Município de Araxá, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano os cargos a seguir dispostos, para dar atendimento aos programas CRAS - Centro de Referência em Assistência Social e CREAS - Centro de referência Especializada em Assistência Social, vinculados sob ao estatuto dos servidores públicos do Município de Araxá, respeitadas as seguintes quantidades e naturezas de cargos públicos: 

I – Duas equipes de trabalho do CRAS - Centro de Referência em Assistência Social, cada uma composta pelos seguintes cargos de provimento efetivo, mediante concurso público, e respectivas funções:
	CARGO
	QUANTIDADE
	FORMACAO
	JORNADA DE TRABALHO
	FUNÇÃO

	Assistente Social


	02
	Ensino Superior
	40h/semana
	Apoio e acompanhamento do trabalho desenvolvido pelos educadores/cuidadores; encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços e do SGD das intervenções necessárias ao acompanhamento dos indivíduos bem de suas famílias; elaboração, encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e Ministério Público de relatórios semestrais sobre a situação de cada pessoa e sua família.

	Psicólogo (a)


	02
	Ensino Superior
	40h/semana
	Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, com vistas ao fortalecimento do vinculo familiar.

	Nutricionista
	01
	Ensino superior
	40h/semana
	Trabalho no sentido de prevenção e educação nutricional para todas as idades, grupo familiar; ministrar palestras; manter os cuidados necessários referente a  alimentação saudável dos usuários confeccionando o cardápio; orientações de grupos; vigilante do peso; controle do lanche dos usuários.

	Educador Físico


	01
	Ensino Superior
	40h/semana
	Conhecer as necessidades biológicas e psicológicas do paciente; desenvolver programas de treinamento de acordo com cada necessidade; aplicar treinamento físico personalizado com o indivíduo ou pequenos grupos; usar a didática para ensinar os exercícios de uma maneira criativa e estimulante; registrar no prontuário a consulta e/ou atendimento prestado ao paciente; executar outras atividades correlatas.

	Pedagogo


	01
	Ensino Superior
	40h/semana
	Elaboração, em conjunto com o/a coordenador (a) e demais colaboradores, do projeto político pedagógico do serviço; capacitação e acompanhamento dos profissionais e demais funcionários; mediação em parceria com os profissionais de referencia, do processo de aproximação e fortalecimento ou construção do vinculo com a família de origem ou adotiva, quando for o caso

	Fisioterapeuta


	01
	Ensino Superior
	40h/semana
	Trabalho no sentido de prevenção de doenças das pessoas abrangidas pelo programa, bem como ao incentivo e informações aos indivíduos.

	Agente administrativo/social


	02
	Ensino Médio 
	40h/semana
	Apoio às funções do Coordenador; organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada pessoa, de modo a preservar sua história de vida.

	Auxiliar de serviços gerais 
	02
	Ensino fundamental
	40h/semana
	Auxiliar de serviços gerais e auxiliar de cozinha


II – Cargos de direção do CRAS - Centro de Referência em Assistência Social, com os seguintes cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Sr. Prefeito Municipal e respectivas funções:

	CARGO
	QUANTIDADE
	FUNÇÃO

	Cargo de Coordenador do Centro de Referência em Assistência Social
	01
	Chefia e coordenação das articulações das rotinas administrativas dos processos de trabalho e os recursos humanos da Unidade; Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas e os órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, sempre que necessário; discutir e definir com a equipe a os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços oferecidos pela unidade.

	Coordenador Adjunto do Centro de Referência em Assistência Social 
	01
	Apoio, acompanhamento dos trabalhos elaborados pelo Coordenador e sua equipe


III - Uma equipe de trabalho do CREAS - Centro de Referência Especializada em Assistência Social composta pelos seguintes cargos de provimento efetivo, mediante concurso público, e respectivas funções:

	CARGO
	QUANTIDADE
	FORMACAO
	JORNADA DE TRABALHO
	FUNÇÃO

	Assistente Social
	04
	Ensino Superior 
	40h/semana
	Apoio e acompanhamento do trabalho desenvolvido pelos educadores/cuidadores; encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços e do SGD das intervenções necessárias ao acompanhamento dos indivíduos; elaboração, encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e Ministério Público de relatórios semestrais sobre a situação de cada indivíduo.

	Psicólogo
	04 
	Ensino Superior 
	40h/semana
	Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, com vistas ao fortalecimento do vinculo familiar;

	Pedagogo
	01
	Ensino Superior
	40h/semana
	Elaboração, em conjunto com o/a coordenador(a) e demais colaboradores, do projeto político pedagógico do serviço; capacitação e acompanhamento dos profissionais e demais funcionários; mediação em parceria com os profissionais de referencia, do processo de aproximação e fortalecimento ou construção do vínculo com a família de origem ou adotiva, quando for o caso

	Agente Administrativo e/ou Social
	04
	Ensino Fundamental
	40h/semana
	Apoio aos demais profissionais no que se refere as funções administrativas da Unidade; recepção; agendamento e contatos telefônicos; participação das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultados; participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do programa; monitoria 

	Advogado
	01
	Ensino Superior
	40h/semana
	Acompanhamento individual, familiar e em grupos, realização de diagnóstico e orientação jurídico-social, acompanhamento jurídico

	Auxiliar de serviços gerais
	01
	Ensino Fundamental
	40h/semana
	Auxiliar de serviços gerais relacionadas a rotina da unidade e auxiliar de cozinha

	Motorista
	01
	Ensino Fundamental
	40h/semana
	Dirigir veículos de médio e pequeno porte, para o transporte de pessoal e das pessoas atendidas pelos programas.


IV – Cargos de direção do CREAS - Centro de Referência Especializada em Assistência Social, com os seguintes cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Sr. Prefeito Municipal e respectivas funções:

	CARGO
	QUANTIDADE
	FUNÇÃO

	Cargo de Coordenador do Centro de Referência Especializada em Assistência Social
	01
	Chefia e coordenação das articulações das rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos da Unidade; Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas e os órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, sempre que necessário; discutir e definir com a equipe a os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços oferecidos pela unidade.

	Coordenador Adjunto do Centro de Referência Especializada em Assistência Social 
	01
	Auxiliar, apoiar e acompanhar todos os trabalhos realizados pelo Coordenador e sua equipe 


Parágrafo único. Considerando a essencialidade dos programas CRAS e CREAS, fica o Executivo autorizado a efetuar contratações temporárias na forma da legislação municipal, até que se efetue o concurso publico tratado no parágrafo anterior.
Art. 2º - A remuneração dos profissionais inseridos no programa do Centro de Referência em Assistência Social será a seguinte: 

	CARGO
	SALÁRIO BASE

	Coordenador do Centro de Referência em Assistência Social 
	R$ 2.300,00

	Coordenador Adjunto
	R$ 2.000,00

	Assistente Social
	R$ 1.800,00

	Psicólogo
	R$ 1.800,00

	Nutricionista
	R$ 1.800,00

	Educador Físico
	R$ 1.800,00

	Pedagogo
	R$ 1.800,00

	Fisioterapeuta
	R$ 1.800,00

	Agente Administrativo/social
	R$ 1.100,00

	Auxiliar de serviços gerais
	R$ 800,00


Art. 3 - A remuneração dos profissionais inseridos no programa do Centro de Referência Especializado em Assistência Social será a seguinte:
	CARGO
	SALÁRIO BASE

	Coordenador do Centro de Referência Especializada em Assistência Social 
	R$ 2.300,00

	Coordenador Adjunto
	R$ 2.000,00

	Assistente Social
	R$ 1.800,00

	Psicólogo
	R$ 1.800,00

	Pedagogo
	R$ 1.800,00

	Advogado
	R$ 1.800,00

	Agente Administrativo/social
	R$ 1.100,00

	Auxiliar de serviços gerais
	R$    800,00

	Motorista
	R$    800,00


Art. 4º - Os profissionais inseridos nas equipes descritas deverão proceder de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Único de Assistência Social - SUAS para os Programas. 

§ 1º - Aos profissionais cabe atender, diagnosticar, tratar, acompanhar e encaminhar a demanda espontânea, de urgência e de emergência, bem como demanda dos programas específicos desenvolvidos pela equipe, dentro da especificidade de cada função. 

§ 2º - Os profissionais inseridos nos Programas mensalmente preencherão e encaminharão ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano, planilhas, formulários, relatórios e demais documentos e informações requeridos. 

Art. 5º - Para suportar as despesas criadas pela presente Lei fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, utilizando-se como fonte de recursos a anulação de dotações orçamentárias do grupo de pessoal e encargos do executivo municipal e, ainda, transferências de recursos do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome. 

Art. 6º - Fica revogado o artigo o art. 22 da Lei municipal n.º 5.210/ 2008.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

